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COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº          DE 2024

(Da Sra. Reginete Bispo)

Requer a realização de Audiência Pública para debater o impacto

da Lei Maria da Penha no Brasil na luta pelo enfrentamento às violências contra

as mulheres e dá outras providências.

Senhora Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 255 e 256, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e

ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública para debater o impacto da Lei Maria da Penha no Brasil na luta

pelo  enfrentamento  às  violências  contra  as  mulheres,  com o  compartilhamento  de informações  e  prestação  de  esclarecimentos

fundamentais às/aos parlamentares que integram esta Comissão de mérito e da Comissão de Trabalho, posto que poderá ser realizada

em conjunto.

Indicamos a oitiva das seguintes convidadas:  

1.Representante do Ministério das Mulheres; 

2.Representante da Marcha Mundial de Mulheres;

3. Representante do Instituto Maria da Penha;

4.Representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

5. Representação da Frente Feminista Antirracista com participação popular;

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Maria da Penha é uma legislação brasileira que visa combater a violência doméstica e familiar contra as mulheres. Ela

foi sancionada em 2006 e recebeu esse nome em homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes, uma mulher que sofreu violência

doméstica por quase 20 anos e se tornou um símbolo na luta pelos direitos das mulheres. *C
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Ela estabelece medidas de proteção às vítimas, define a violência doméstica como uma violação aos direitos humanos e

prevê ações para prevenir, punir e erradicar essa violência. No entanto, apesar dos avanços proporcionados pela legislação, ainda há

muitos desafios a serem enfrentados, como a falta de estrutura e recursos adequados para a efetiva implementação da lei, a impunidade

dos agressores e a necessidade de conscientização e educação da sociedade.

  A realização de audiências públicas sobre a Lei Maria da Penha no Brasil  é de extrema importância para promover a

conscientização e o debate acerca da violência doméstica e familiar contra as mulheres. Essas audiências têm como objetivo discutir os

avanços, desafios e necessidades de aprimoramento da legislação, além de possibilitar a participação da sociedade civil, especialistas,

órgãos públicos e demais interessados na construção de políticas públicas efetivas para a prevenção e combate à violência de gênero.

Acreditamos que o debate sobre as desigualdades de gênero, raça, sexualidade no que tange o acesso à Lei Maria da Penha

e suas previsões legais  torna-se indispensável ao debate público. Neste sentido, podemos aprofundar o debate para que possamos

aprimorar a produção legislativa na Câmara dos Deputados. Por essas razões, apresentamos o presente Requerimento, entendendo que

o tema é de fundamental colaboração para o bom desempenho parlamentar, confiantes no apoio dos demais integrantes para sua

aprovação.

Sala das sessões, em   de maio de 2024.

   Sra. Deputada Reginete Bispo

Deputada Federal PT RS
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